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CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA, ENTRE O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA/MT E A 

EMPRESA DF CONSTRUTORA E PRÉ-MOLDADOS LTDA. 

 

Contrato nº 059/2025. 

O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA/MT, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com Sede 

Administrativa à Rua Dos Três Poderes, nº 777, Bairro Centro, CEP 78.535-000, na cidade de 

Marcelândia/MT, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.238.987/0001-75, representado neste ato pelo 

seu Prefeito Municipal, o Sr. CELSO LUIZ PADOVANI, brasileiro,  residente e domiciliado na cidade 

de Marcelândia/MT, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa DF 

CONSTRUTORA E PRÉ-MOLDADOS LTDA, estabelecida na Rua Rudi Sausen, nº 900, Quadra 

14 A, Lote 03, Bairro: Industrial Leonel Bedin, Sorriso/MT, CEP: 78.895-267, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 34.285301/0001-20, neste ato representado pelo seu Sócio Administrador, o Sr. DAVID 

EDSON TEIXEIRA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 18650201 SSP/MT, 

cadastrado no CPF nº 014.272.971-00, residente e domiciliado na cidade de Sorriso/MT, CEP: 

78.895-267, doravante denominado de CONTRATADA; resolvem celebrar o presente Contrato nos 

termos da Lei nº 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Este Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de 

obra da construção do centro de acolhimento de animais domésticos da Prefeitura Municipal 

de Marcelândia-MT, conforme Planilhas Orçamentárias e Projeto Planta da Concorrência 

Eletrônica nº 005/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 

da assinatura do contrato, na forma do art.105 da Lei n° 14.133, de 2021; 

  

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de Termo Aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento; 

 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 

 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo;  

 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação; 
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2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de Declaração de Inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com Poder Público, 

observadas as abrangências de aplicação; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Para a presente prestação de serviços, não será previsto a subcontratação, cessão ou 
transferência parcial ou total da contratação. 
 

CLÁUSULA QUINTA – VALOR.   

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.367.804,19 (um milhão, trezentos e sessenta e sete 

mi, oitocentos e quatro mil reais e dezenove centavos). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO. 

 

6.1. O pagamento será efetuado mediante emissão do Termo de Medição realizado pelo fiscal da 
obra, nomeado através de portaria e após emissão da Nota fiscal descriminando os impostos, 
conforme legislação atual, após o fiscal de contrato atestar o serviço executado; 
 
6.1.1. IRRF – Instrução Normativa RFB 1234/2012 e 2145/2023: 
 

"Art. 2º-A. Os órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios, inclusive suas autarquias e fundações, ficam 
obrigados a efetuar a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda incidente 
sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento 
de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção 
civil." 
§ 1º Aplica-se aos órgãos e entidades a que se refere o caput, quando 
cabível, o disposto nos §§ 1º, 2º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10 e 11 do art. 2º. 
§ 2º No caso de fornecimento de bens ou de prestação de serviços 
amparados por isenção, não incidência ou alíquota zero do imposto sobre a 
renda, na forma da legislação em vigor, a retenção do imposto será feita 
mediante aplicação da alíquota a que se refere o art. 3º-A, que incidirá sobre 
os valores não abrangidos pela isenção, não incidência ou alíquota zero. 
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§ 3º Para fins do disposto no § 2º a pessoa jurídica fornecedora do bem ou 
prestadora do serviço amparado pela isenção, não incidência ou alíquota 
zero deve informar o enquadramento legal do benefício no respectivo 
documento fiscal, sob pena de a retenção do imposto sobre a renda ser 
efetuada sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 
correspondente à natureza do bem ou serviço." 
"Art. 3º-A. A retenção a que se refere o art. 2º-A será efetuada mediante 
aplicação, sobre o valor a ser pago pelo fornecimento do bem ou prestação 
do serviço, da alíquota informada na coluna 02-IR do Anexo I, determinada 
mediante a aplicação do percentual de 15% (quinze por cento) sobre a base 
de cálculo determinada na forma estabelecida pelo art. 15 da Lei nº 9.249, 
de 1995, conforme a natureza do bem fornecido ou do serviço prestado. 
§ 1º O percentual a ser aplicado sobre o valor a ser pago corresponderá à 
espécie do bem fornecido ou do serviço prestado, conforme estabelecido em 
contrato. 
§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 2º, caso o pagamento se refira a 
contratos distintos celebrados com a mesma pessoa jurídica pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços, com percentuais 
diferenciados, será aplicado o percentual correspondente ao bem adquirido 
ou serviço contratado." 

 
6.1.1.1. Alíquotas conforme tabela de retenção (Anexo I da IN n° 1234/2012): 
 
6.1.2. ISSQN – Alíquota de 5% sobre a prestação de serviços descriminado na nota fiscal conforme 
Código Tributário Municipal Lei Complementar n° 007/2005; 
 
6.1.3. INSS – Alíquota de 11% sobre o valor da prestação de serviços; 
 
6.1.4. Não se aplica a retenção de INSS à contratação de serviços mediante contrato de empreitada 
total, conforme definição estabelecida no inciso III do caput e no § 1º do art. 7º da Instrução 
Normativa RFB nº 2.021, de 16 de abril de 2021, desde que a contratada seja empresa construtora; 
 
6.1.6 . Entende-se como empresa construtora: 
 
A pessoa jurídica legalmente constituída, cujo objeto social seja a indústria de construção civil, com 
registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo (CAU). 
 
6.1.7. Nas hipóteses em que houver retenção de INSS a contratada deverá apresentar o CNO da 
obra em até 7 (sete) dias úteis após a emissão da ordem de serviço, ficando os pagamentos 
condicionados a apresentação do mesmo; 
  
6.2. O Documento Fiscal deverá vir acompanhado de comprovante de regularidade junto às 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante Certidões atualizadas;  
  
6.3. Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao 
prestador, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo 
que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação da Nota Fiscal/Fatura; 
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6.4. Nenhum pagamento isentará o PRESTADOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do serviço; 
 
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou 
a atualização monetária; 
 
6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
 
6.7. Na hipótese do recolhimento do INSS a empresa deverá apresentar o CNO da obra em até 15 
dias após a emissão da ordem de serviço, ficando esse condicionado a realização do primeiro 
pagamento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE. 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/____ (DD/MM/AAAA); 

 

7.2. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial municipal para adoção das medidas cabíveis, 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.10. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato. 

8.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

8.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.17. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

8.18. Rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no art. 137 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

9.1. Realizar os serviços descritos no Memorial Descritivo / Especificação Técnica, na Planilha 

Orçamentária e nos Projetos, de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência; 

9.2. Fornecer os materiais e ferramentas que deverão ser utilizados durante a execução dos 

serviços, obedecendo às quantidades constantes na Planilha anexa; 

9.3.  Assumir sob sua responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas ou quaisquer 

ônus fiscais de origem federal, estadual ou municipal bem como todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários e comerciais 

9.4. Manter, durante a execução da obra, em local adequado, caçamba, para recolhimento diário 

dos entulhos provenientes da obra; 

9.5. Manter seus empregados identificados, uniformizados e com equipamentos de proteção 

individual – EPI quando em trabalho, devendo substituir qualquer um deles que demonstre ser 

inconveniente à boa ordem dos serviços; 

9.6. Providenciar, por conta própria, toda sinalização necessária à execução da obra, no sentido de 

evitar qualquer tipo de acidente; 
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9.7. Acompanhamento da execução da obra por um Técnico em Edificações responsável pela obra 

que faça parte do quadro de funcionários da empresa; 

9.8. Efetuar, sem ônus para a CONTRATANTE, quando solicitado, testes e demais provas exigidas 

por normas técnicas e oficiais para efetiva utilização dos produtos; 

9.9. Comunicar à CONTRATANTE qualquer irregularidade relacionada com a execução dos 

serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art.96 da Lei nº 14.133, de 

2021, em valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 

 

10.2. Quando optar pelo Seguro Garantia, o contratado terá o prazo de 01 (um) mês, contado 
da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da 
garantia e o prazo de vigência da apólice deverá ser de no mínimo 3 meses após o término 
da vigência do contrato, sendo que continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver 
pago o prêmio nas datas convencionadas; 
 
10.3. A garantia acompanhará as modificações referentes à vigência e valor do contrato, 
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
 
10.4. Nos contratos de execução continuada, ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, 
será permitida a substituição da apólice de Seguro Garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde 
que nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no §2º do art.96 desta Lei; 
 
10.5. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 (um) 
ano, assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para 
definição e aplicação dos percentuais exigidos como garantia; 
 
10.6. Na modalidade seguro garantia, a seguradora fica obrigada a, em caso de inadimplemento 

pelo contratado, assumir a execução e concluir o objeto do contrato, hipótese em que: 

 

I) A seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente anuente e 

poderá: 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal; 

b) Acompanhar a execução do contrato principal; 

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil; 

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 

 

II) A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do 

contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal; 
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III)  A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

 

10.7. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 

 

I) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar 

a importância segurada indicada na apólice; 

  

II) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância 

segurada indicada na apólice. 

 

10.8. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente; 

 

10.9. Não será aceita prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 

eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e 

obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais; 

 

10.10. A inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa. de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo 

de 2% (dois por cento); 

 

10.11. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições 

na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da 

CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir; 

 

10.12. A devolução da garantia ficará condicionada à comprovação pela CONTRATADA, da 

inexistência de débitos trabalhistas em relação aos empregados que atuaram na execução do 

objeto contratado; 

 

10.13. Caso ocorra alteração do contrato ou a prorrogação da vigência, observadas as disposições 

constantes nos arts.105 e 124, da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá, a cada celebração 

de Termo Aditivo/Apostilamento, providenciar a devida renovação da garantia prestada, tomando-

se por base o valor atualizado do contrato, no prazo máximo de 30 dias; 

 

10.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, a CONTRATADA obriga- se a fazer 

a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for 

notificada; 

 

10.15. Caso o contratado não providencie a adequação da garantia no prazo de até 25 dias 

corridos, a Administração fica autorizada a promover o bloqueio dos pagamentos devidos à 

CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, a título de garantia; 
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10.16. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base nesta 

cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem prejuízo da manutenção 

da multa aplicada; 

 

10.17. A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as 

obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispões 

o art.100 da Lei nº. 14.133/2021; 

 10.18. Será considerada extinta e liberada a garantia: 

 

10.18.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

CONTRATANTE de que a CONTRATADA cumpriu todas as obrigações contratuais; 

 

10.18.2. No prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, caso a Administração 

não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da 

comunicação; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

11.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita 

às penalidades previstas na Lei nº 14.133/21, fixadas com base no valor total da contratação, quais 

sejam: 

 

11.1.1. Por atraso injustificado na entrega dos serviços; 

 

11.1.1.1. Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) 

sobre o valor da contratação; 

 

11.1.1.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), 

sobre o valor da contratação, aplicado sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais 

cominações legais; 

 

11.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 

devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% 

(quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso; 

 

11.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a 

Prefeitura Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

 

11.1.2.1. Advertência por escrito; 
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11.1.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 

dos prejuízos porventura causados a Prefeitura; 

 

11.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a prefeitura, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro 

de fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

11.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

11.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas 

administrativa ou judicialmente; 

 

11.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das 

eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura; 

 

11.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 

cabíveis; 

 

11.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou 

comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de 

atribuição desta instituição e do previsto no art.155 da Lei 14.133/21, quaisquer das sanções 

adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

 

11.5.1. Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

 

11.5.2. Cancelamento da Ata de Registro de Preço, se esta já estiver assinada, procedendo-se a 

paralisação da prestação dos serviços; 

 

11.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo; 

 

11.7. A norma regulamentar de procedimento administrativo para apuração de infrações 

administrativas e aplicação de penalidades cometidas por licitantes, contratados da prefeitura 

municipal de Marcelândia-MT está prevista do Decreto MUNICIPAL Nº 055/2018 de 02/10/2018. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL. 
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12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto; 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato; 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art.137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 

12.7. Se a operação implicar mudança da Pessoa Jurídica contratada, deverá ser formalizado 

Termo Aditivo para alteração subjetiva; 

12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.10. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.11. Indenizações e multas; 

12.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 

 

13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2025, na seguinte dotação orçamentária: 

 

06 -Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde.  
10 – Saúde. 
304 – Vigilância Sanitária. 
0013 – Gestão de Políticas Públicas de Saúde. 
2137 – Implantação e Manutenção do centro Municipal de acolhimento de animais domésticos. 
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44.90.51.00.00.00 (815) – Obras e Instalações 
Fonte de Recurso: 1.500.1002000 R$ 1.367.804,19 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS. 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA ALTERAÇÃO 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato; 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 8 de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês; 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

16.1. A CONTRATANTE, exercerá o acompanhamento da execução do contrato, designando 

formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato, que promoverá o 

acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, sob os aspectos qualitativo e 

quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas da 

parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” da execução dos serviços e o 

encaminhamento das notas fiscais para pagamento na forma estabelecida neste contrato; 

 

16.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto deste Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de 

ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais; 

  

16.3. Fica designado através do Decreto nº 023/2025 o servidor abaixo para assistir e subsidiar o 

gestor do contrato indicado na epígrafe. 

 

NOME SERVIDOR 

Titular: Thiago Rodrigues de Oliveira 
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Suplente: Andrea de Oliveira Souza 

   

CLÁUSULA DECIMA SETIMA– DAS CERTIDÕES 

 

17.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo: 

 

CERTIDÃO Data Emissão Data de validade Nº da Certidão 

FGTS 07/08/2025 18/08/2025 2025072004425738018049 

RFB/PGFN 11/06/2025 08/12/2025 3EFF.BE1C.8234.11C7 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DA PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Para eficácia do presente instrumento, a CONTRATANTE divulgará o presente instrumento 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art.94, bem como no 

respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao art.91, ambos da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marcelândia - MT para dirimir quaisquer controvérsias 

advindas da execução deste Contrato; 

19.2. E por estarem de acordo, aceitam o presente instrumento em todos os seus termos, depois 

de lidos e assinados, as partes firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 

um só efeito legal. 

Marcelândia/MT, 08 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA/MT 

CELSO LUIZ PADOVANI 
PRFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATADA: DF CONSTRUTORA E PRÉ-MOLDADOS LTDA 

DAVID EDSON TEIXEIRA 
CPF Nº 014.272.971-00 


